
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE ENSINO

Plano e Relatório Semestral de Atividades Docentes: Planejamento 2021-1

Dados Cadastrais
Campus: Florianópolis

Departamento: Departamento Acadêmico Saúde e Serviços

Nome: Angela Regina Kirchner

Siape: 1363214

Regime de trabalho: 40 horas DE

Efetivo: Sim

Afastamento: Não

Área principal de

atuação: 

ENFERMAGEM

Titulação: Mestre

RESUMO  -  CH TOTAL: 39.8
Atividade CH Atividade CH
1. Atividades de

Ensino

21.8 4. Gestão e

Representação

10

2. Atividades de

Pesquisa

2 5. Atividades de

Capacitação

0

3. Atividades de

Extensão

6

1. Atividades de ensino

1.1 Aulas

Tipo de oferta Bolsa? Tipo de curso Curso Componente

curricular

Nova? Nº aulas Duração

(min)

CH

Periódica Não Técnico Técnico em Enfermagem ESH011703 Estágio em

Saúde da Criança,do

Adolescente, da Mulher e

do Homem 1

Não 30 60 1.5

Periódica Não Técnico Técnico em Enfermagem EME011704 Enfermagem

em Emergência

Não 20 60 1

Periódica Não Técnico Técnico em Enfermagem EAC011704 Estágio em

situações de alta

complexidade e saúde

mental

Não 108 60 5.4

Subtotal: 7.90

1.2 Atividades de organização de ensino

Atividade CH

Atividades de organização de ensino 7.9

Subtotal: 7.90

1.3 Atividades apoio ao ensino

Tipo Estudantes envolvidos CH

Atendimento extraclasse 2

Coordenação, orientação e coorientação de projetos integradores GRENIA SENE CAMPOS GONÇALVES

KAREN QUEVEDO

SHENIA RAMOS

2

Reuniões pedagógicas (área, curso, departamento) 2

Subtotal: 6.00
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2. Atividades de Pesquisa

Atividade Título da pesquisa Aluno(s) Doc. aprovação CH

Participação em projetos de pesquisa

internos ou externos aprovados na

instituição de acordo com resolução

específica vigente

Projeto: Acesso resolutividade e

sustentabilidade das ações publicas

de saúde  da população em situação

de rua no Estado de Santa Catarina.

Edital FAPESC

numero 16/2020 -

Programa de

pesquisa para a o

SUS - Gestão

Compartilhada em

Saúde - PPSUS

2

Subtotal: 2.00

3. Atividades de Extensão

Atividade Título da extensão Aluno(s) Doc. aprovação CH

Coordenação de programas e projetos de

extensão internos ou externos aprovados

na Instituição de acordo com resolução

específica vigente (Obs.: não pode

acumular com o item 2 no mesmo

Programa)

Programa:A Enfermagem na atenção

e promoção integral à saúde

Projeto: Capitação em Primeiros

Socorros

Bianca Priscila Kahler

Larissa Helena Pinho

EDITAL Nº

18/2019/PROEX/PRO

PPI Câmpus

Florianópolis

6

Subtotal: 6.00

4. Atividades de Gestão e Representação

4.1 Gestão (não informado)

4.2 Designação (não informado)

4.3 Representação

Tipo Portaria Representação CH

Colegiados dos Campi Portaria da Direção-Geral

do Câmpus Florianópolis

N° 123 de 13 de abril de

2021

Titular Docente 2

Grupos de trabalho, comitês e comissões

internas ou externas, inclusive científicas

Portaria da Direção-Geral

do Câmpus Florianópolis

N° 188 de 7 de maio de

2021

Art. 2º Determinar que esta portaria terá validade de 02 (dois)

anos, conforme o art. 2º, § 8º da Resolução n° 05/2017/CDP,

com efeitos retroativos a data

da homologação dos eleitos pelo Colegiado do Campus

Florianópolis, ou seja, validade a partir de 26 de junho de

2020.

2

Grupos de trabalho, comitês e comissões

internas ou externas, inclusive científicas

Portaria da Direção-Geral

do Câmpus Florianópolis

N° 292 de 4 de junho de

2021

Art. 3º Determinar que a carga horária seja de até 2 (duas)

horas semanais de atividades, com vigência para os períodos

letivos de 2021/1 e 2022/2

2
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Grupos de trabalho, comitês e comissões

internas ou externas, inclusive científicas

Portaria da Direção-Geral

do Câmpus Florianópolis

N° 263 de 31 de maio de

2021

Art. 2º Determinar que a carga horária seja de até 2 (duas)

horas semanais de atividade, com vigência para os semestres

letivos de 2021/1 e 2021/2

2

Grupos de trabalho, comitês e comissões

internas ou externas, inclusive científicas

Portaria da Direção-Geral

do Câmpus Florianópolis

N° 262 de 31 de maio de

2021

Art. 2o Determinar que a carga horária seja de até 2 (duas)

horas semanais de atividade, com vigência para os semestres

letivos de 2021/1 e 2021/2. 

2

Subtotal: 10.00

5. Capacitação (não informado)

PARECER CONCLUSIVO

Aprovado pela chefia em 15/07/2021 22:57:09
Avaliador: adriano.heis - Aprovado. 

Carga horária de 0.2 para complementar as 40 horas semanais pode ser atribuida no item 1.3 Atividades de Apoio ao ensino

baseado na Resolução CEPE 64/2020 que flexibiliza limites de cargas horárias das atividades docentes para 2021/1.

Resolução nr. 15/2020 do Colegiado do Campus Florianópolis, artigo 2: Aprovar a suspensão de ofeta de vagas para o ingresso no

primeiro semestre de 20201 do curso Técnico em Enfermagem. Área da saúde (curso Técnico em Enfermagem)) com restrição de

oferta e atuação em estágio nas instituições parceiras devido a pandemia. Assim, a carga horária em sala de aula está reduzida.

Baseado nas resoluções pertinente ao momento pandemico: \" A oferta de atividades não presenciais (ANP) decorrente da

pandemia de Covid-19 levou o Colegiado de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe) a elaborar, com os dirigentes de ensino, um

regramento provisório para os registros no Relatório Semestral de Atividades Docentes (RSAD). As flexibilizações estão definidas na

Resolução 64/2020 do Cepe, que foi encaminhada ao Conselho Superior (Consup) e aprovadas ad referendum na Resolução

31/2020. O regramento provisório estabelece a adoção de limites de carga horária em caráter excepcional no ano letivo de 2020.

Entre as mudanças, a carga horária equivalente a 100% da carga horária de aula que deveria ser distribuída entre organização e

apoio ao ensino passará a ser registrada apenas como organização do ensino. Já as atividades de apoio ao ensino poderão ter

ampliação de até 100% nos limites previstos pela Resolução 100/2019 do Cepe, assim como as atividades de designação ? nesse

último caso, após o atendimento das demandas de ensino.

Informações sobre preenchimento do plano

Preenchimento inicial Última alteração

15/06/2021 11:36:26 15/06/2021 11:52:25
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